
INDICAÇÃO Nº 
2101
, DE 2013

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, que determine à Secretaria Estadual de Saúde a liberação de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais) para a Prefeitura de Santa Cruz do Rio Pardo destinar à Rede de Combate ao Câncer, com a finalidade de atender suas necessidades de custeio e aquisição de equipamentos.

JUSTIFICATIVA

O município de Santa Cruz do Rio Pardo, de acordo com o Índice Paulista de Responsabilidade Social (IPRS) está classificado no Grupo 3, baixo nível de riqueza.

Assim, o Poder Executivo não possui condições de ajudar com recursos próprios esta entidade que executa serviço de alto grau de importância junto a população. Por isso, os vereadores Roberto Marino Marsola e Murilo Costa Sala vêm solicitar desta Pasta a liberação de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais) para que sejam supridas as necessidades mais imediatas.

Desta forma, justificamos a importância deste investimento. Considerando que a administração municipal necessita da ajuda deste nobre Governo do Estado para poder atender sua população. Diante do exposto, aguardamos o beneplácito deste nobre governo.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas

SPL - Código de Originalidade: 1140752 130613 1310


